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Projeto de Lei nº 004 de 27 de janeiro de 2016.

EMENTA:Dispõe sobre a divulgação de informação,
via domínio eletrônico da Prefeitura Municipal de
Marilándia - ES, dos exames Médicos/Clínicos
disponíveis na Rede Municipal de Saúde e dá outras
providências.

Câmara Municipal de Marilândia no Estado do Espirito Santo no uso de suas
atribuições legais APROVA:

Art. 1º - Fica a Prefeitura municipal de Marilândia/ES obrigada a divulgar, por
meio de seu domínio eletrõnico, os exames/clínicos ofertados pela Rede Pública
municipal de Saúde, tantos aqueles que são realizados nos Prontos Atendimentos
do município de Marilândia/ES.

Art. 2°_ Esta Lei entra em VIgor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Marilândia/ES, 27 de janeiro de 2016.
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JUSTIFICATIVA ao PL nº 004/2016

o Projeto de Lei que ora apresento a essa Egrégia Casa de Leis
Municipal, tem o objetivo de implantar o programa obrigando a
rnunicipalidade em informar a população por meio de domínio
eletrônico municipal a quantidade de cada medicamento existente em
estoque na Farmácia Básica.

Com a apresentação do presente projeto de Lei, tem o objetivo
fundamental de dar mais transparência as informaçôes e conteúdos
que envolvem a saúde do cidadão de Marilândia.

Frisamos oportunamente que a falta de informação da disponibilidade
de medicamento na farmácia básica municipal vem gerando inúmeros
transtornos as pessoas mais necessitadas e humildes da sociedade.

Desta forma, visando darmos um tratamento digno aos munícipes, é
com muita satisfação que apresentamos o presente Projeto de Lei a
essa Augusta Casa de Leis, e conc1amamos os nobres pares em aprova-
Ios.

Marilândia/ES, 27 de janeiro de 2016.

J
~-v-- (L~vv1- ~
ar Rodrigues Santana
Vereador- Autor

auricio Bravi
Vereador - Auto

2 I P á g i 11 a - A.I

mailto:www.camaramarilandia@es.gov.br

